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Governo do Rio e prefeitura devem custear proétesesde
amputada

26/05/2023

Devido a urgéncia do uso, ao elevado custo de aquisi¢éo e a hipossuficiéncia financeira da autora, a 12 Vara Civel de Séo
Goncalo (RJ) determinou, em liminar, a apreensdo de R$ 260 mil nos ativos financeiros da prefeituralocal e do governo
do Rio de Janeiro e suatransferéncia para a conta de uma mulher cujas duas pernas foram amputadas, para custeio

de proteses.
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Autora precisou amputar ambas as
pernas apos acidente automobilistico

A liminar original, concedida no ultimo més de fevereiro, determinava ao estado e ao municipio o fornecimento das
préteses em até 20 dias, sob penade multa didriade R$ 6 mil, além do transporte para Belo Horizonte, onde ocorre a

protetizacdo.

Mais tarde, os réus informaram que as préteses prescritas pela médica assistente ndo estdo disponiveis na salide publica
municipal ou estadual. Os aparel hos fornecidos pelo SUS ndo tém a tecnol ogia necesséria para que a autora consiga andar
sem mancar. Por isso, a nova decisdo substituiu o fornecimento pelo custeio mediante apreensdo dos valores.

A jovem sofreu um grave acidente automobilistico e precisou amputar ambas as pernas. Ela passou a se locomover por
meio de cadeira de rodas.

As proteses, extremamente especificas, sdo 0 Unico meio de voltar aandar. Conforme laudo médico, a demora na
protetizac8o causa risco de contratura muscular e perda da massa éssea, 0 que inviabilizaria a reabilitagdo.

O juiz André Pinto lembrou que o inciso Il do artigo 23 da Constituicao estabel ece a competéncia comum entre Unido,
estados, Distrito Federal e municipios para cuidar da salide e prestar assisténcia publica.

"Assim, é dever do estado do Rio de Janeiro, assim como do municipio réu, contribuir para a preservagao da salde e
manutencdo da vida de seus cidaddos, o que ndo |hes deixa margem para recusar o fornecimento dos meios necessarios a
sobrevivéncia digna dos hipossuficientes’, assinalou ele.

O magistrado ainda destacou que a demora no fornecimento da prétese contraria o principio da eficiéncia, que é "aboa
administracdo, arealizagdo das atividades com presteza e perfeicéo, de formaa alcangar, através dos meios mais
adequados, o fim mais vantajoso ao interesse publico e do administrado”.

Atuam no caso as advogadas Erica Veiga Alves e Daniele L ouise K opp, do escritério Kopp Alves.
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